
Governo do Distrito Federal
Administração Regional do Cruzeiro - RA XI

Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção
Diretoria de Obras

 

Termo de Referência n.º 13/2026 - RA-CRUZ/COLOM/DIROB  

   TERMO DE REFERÊNCIA - LEI Nº 14.133/2021
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO

 CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo nº 00139-00000553/2026-16

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º,  INCISO XXIII, ALÍNEA "A" DA
LEI N. 14.133/2021)

 

0.1. Aquisição de Discos de corte , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

 

Objeto CATMAT
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor
Unitário Valor Total

Disco de corte para
esmerilhadeira pequena

(115mm)
  626842   Unidade 200 R$ 3,11 R$ 622,00

Disco de corte tipo 41
178mm x 1,6mm x

22,23mm
632108 Unidade 200 R$ 7,95 R$ 1.590,00

Discos de corte para
madeira serra circular

185mm
261604 Unidade 20 R$ 35,00 R$ 700,00

 

0.2. O objeto da contratação é comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133, de
2021: “XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”.

0.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

0.4. O prazo de vigência da contratação coincidirá com o fornecimento total do objeto, na forma
do artigo 6º, inciso X e artigo 105º da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
"B" DA LEI N. 14.133/2021)

 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
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consta das informações básicas desse termo de referência.

 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C" DA LEI N. 14.133/2021)

 

As aquisições pretendidas justificam-se tendo em vista que Administração Regional do
Cruzeiro é responsável por várias atividades no âmbito de sua competência institucional, dentre elas
destacamos os serviços de manutenção de equipamentos públicos, paradas de ônibus, feira
permanente, parquinhos infantis, Sede da Administração Regional, zeladoria em geral

Informamos ainda, que a aquisição em comento, é necessária para sanar de forma eficiente
projeções futuras e atuais dessa Região Administrativa, que atualmente possui muitas demandas de
serralheria, com manutenção de alambrados, portões e equipamentos metálicos de quadras, parquinhos e
afins.

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
"D" DA LEI Nº 14.133/2021)

 

Da subcontratação
 

3.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Termo
de Referência.

 

Da garantia 
 

3.2. Nessa aquisição não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes
da Lei nº 14.133/2021.

 

Da sustentabilidade
 

3.3. Deverá ser observada a Lei nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012 – que dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo
Distrito Federal.

3.4. A contratada deverá apresentar declaração de que atende aos requisitos de sustentabilidade
previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012.

3.5. O contratado deverá observar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução da
prestação do serviço, enfatizado nos seguintes critérios e de acordo com o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, quando couber:

3.5.1. Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

3.5.2. Adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

3.5.3. Fornecimento aos seus empregados de equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços;

3.6. Respeito às Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos.
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4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
“E” DA LEI Nº 14.133/2021)

 

Das condições de entrega
 

4.1. A entrega dos materiais adquiridos será realizado em remessa única, abrangendo todos os
itens e quantidades demandadas pela RA-CRUZ, conforme estabelecido neste instrumento.

4.2. O licitante vencedor fornecerá os materiais elencados no item 1.1 do presente Termo de
Referência, no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a emissão da nota de empenho, que servirá como
instrumento legal dessa aquisição - art. 95, inciso I, Lei 14.133/21.

"Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses,
em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica,
independentemente de seu valor."

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

 

Do local de entrega
 

4.4. A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO
CRUZEIRO (RA-CRUZ), com sede na SER/Sul Área Especial "H", Lote 29 - Bairro Cruzeiro Velho -
CEP 70640-680 - DF - Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 16.673.858/0001-57.

4.5. As entregas ocorrerão dentro do horário comercial no período de 8h às 12h e das 14h às
18h, de segunda a sexta-feira, devendo ser destinada ao setor: Núcleo de Material e Patrimônio (NUMAP)
da RA-CRUZ.

4.6. A empresa é responsável pela fiel execução do objeto demandado.

 

Da garantia, manutenção e assistência técnica
 

4.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

 

5. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
“F” DA LEI Nº 14.133/2021)

 

5.1. O processo de aquisição deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias no
processo de origem do objeto demandado.
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5.3. Após a assinatura do contrato ou emissão de instrumento equivalente (nota de empenho), a
RA-CRUZ poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.4. A Administração Regional do Cruzeiro (RA-CRUZ) poderá convocar representante da
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

 

Da nota de empenho 
 

5.5. A Nota de Empenho da Despesa destinada para essa aquisição terá força de Contrato,
conforme prevê o art. 95, da Lei nº 14.133 de 2021:

"Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses,
em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica,
independentemente de seu valor." 
 

Da fiscalização
 

5.6. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
designados pela RA-CRUZ, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), e
também pelo Núcleo de Material e Patrimônio (NUMAP) da Administração Regional do Cruzeiro. 

 

Da fiscalização do ato de recebimento 
 

5.7. A fiscalização e o controle a ser realizado sobre a entrega dos materiais objeto deste Termo
de Referência, será exercida por comissão ou servidor designado da Administração Regional do Cruzeiro.

5.8. O servidor ou a comissão destinados ao exercício dessa fiscalização são legalmente
habilitados e designados para o desempenho da função, com poderes para praticar quaisquer atos que se
destinem a preservar os direitos da Contratante; devendo também franquear à Contratada o livre acesso ao
local de entrega do material, bem como aos registros e informações sobre a presente aquisição, além das
atribuições elencadas no Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010.

5.9. O responsável pelo recebimento do objeto anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

5.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus
agentes e prepostos.

5.11. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização do Contratante:

5.11.1. Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis ao correto fornecimento dos
materiais, bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas;

5.11.2. Rejeitar o material no todo ou em partes, seja por uso de materiais ou peças inadequados ou
por ter sido considerado de má qualidade; dessa forma não serão recebidos, devendo a contratada fornecer
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novo material em até 5 (cinco) dias úteis, após a notificação.

5.12. O responsável pelo recebimento na RA-CRUZ informará a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas cabíveis, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

5.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

5.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do serviço, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

5.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do serviço.

5.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contratado.

 

Da fiscalização técnica 
 

O fiscal técnico da contratação acompanhará a execução do fornecimento do objeto
demandado, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas neste termo de referência, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.17. O fiscal técnico da contratação anotará no histórico de gerenciamento da aquisição todas as
ocorrências relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.18. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

5.19. O fiscal técnico da contratação informará ao gestor da contratação/aquisição, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.20. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto contratado nas datas
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação/aquisição. 

 

Da fiscalização administrativa 
 

5.21. O fiscal administrativo da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

5.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo da contratação atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

 

Do gestor da contratação 
 

5.23. O gestor da contratação/aquisição coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
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alterações e das prorrogações, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do processo para fins de atendimento da finalidade da administração.

5.24. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do objeto demandado e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

5.25. O gestor da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.26. O gestor do contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

5.27. O gestor do contratação tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

5.28. O gestor do contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 

Da comunicação
 

5.29. As comunicações entre a RA-CRUZ e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.30. A RA-CRUZ poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

 

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º,  INCISO XXIII,
ALÍNEA "G" DA LEI N. 14.133/2021)

 

Do recebimento
 

6.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da aquisição, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 07 (sete) dias úteis.

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
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justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Da liquidação e do pagamento
 

6.9. Para fins de pagamento é necessário a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo
ICMS 42/2009).

6.10. A Administração Regional efetuará o pagamento relativo à Nota de Empenho após o
cumprimento da obrigação por parte da contratada, quando devidamente atestada pelo fiscal ou comissão
designada.

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

6.11.1. o prazo de validade;

6.11.2. a data da emissão;

6.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.11.4. o período respectivo de execução;

6.11.5. o valor a pagar; e

6.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante.

6.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.14.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

6.14.2. Identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (Instrução normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).

6.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
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deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.18. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento,
sendo realizado de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal.

6.19. Decorridos 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 37.121/2016.

6.20. No tocante ao pagamento, com intuito de corroborar com a legislação vigente a Contratada
deverá apresentar os seguintes documentos: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º
8.036/90); Certidão de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da
União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014); Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obtida no site
www.tst.jus.br/certidao.

6.21. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB.

6.22. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de
Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou
representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de
30 (trinta) dias corridos contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal
correspondente e após o atestado da fiscalização da RA-CRUZ.

6.23. A retenção dos tributos não será efetivada caso a empresa apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES.

6.24. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de sua
apresentação.

6.25. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.29. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
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7. DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, 
INCISO XXIII, ALÍNEA "H" DA LEI N. 14.133/2021)

 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

"Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras."

7.2. Será adotado o critério de menor preço para julgamento e classificação das propostas,
observados os prazos máximos, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade definidos neste Termo de Referência.

 

Da forma de fornecimento
 

7.3. O fornecimento do objeto será realizado de forma integral. 

 

Das exigências de habilitação
 

7.4. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

7.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

7.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
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comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

7.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

 

Da Habilitação jurídica
 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 8.19. Sociedade empresária, sociedade
limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

7.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

Da Habilitação fiscal, social e trabalhista
 

7.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

7.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

7.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.19. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

7.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

7.22. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

7.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

8. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º,  INCISO XXIII,
ALÍNEA "I" DA LEI N. 14.133/2021)

 

8.1. O custo estimado total dessa aquisição é de  R$ 2.912 (dois mil novecentos e doze reais),
conforme custos unitários apostos no Mapa Comparativo de Preços (200108354)

 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA MODALIDADE DE EMPENHO (ART.
6º,  INCISO XXIII, ALÍNEA "J" DA LEI N. 14.133/2021)

 

9.1. Essa contratação será atendida pela seguinte Dotação Orçamentária: 

I- Unidade Orçamentária: 09.113

II - Programa de Trabalho 04.122.8205.8517.0107

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.30

IV - Fonte de Recursos: 120

9.1.1. MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL- CRUZEIRO

9.2. O empenho será realizado na modalidade Ordinário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

10.1. São obrigações da Administração Regional do Cruzeiro (RA-CRUZ):
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10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto demandado e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei.

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Distrito Federal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Termo de Referência, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.10. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis.

10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor
da contratação/aquisição ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto demandado pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;
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11.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contratação,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

11.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto demandado;

11.1.9. Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.

11.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

11.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
da RA-CRUZ, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
objeto;

11.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

11.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

11.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

11.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força
da execução deste contrato;

11.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

11.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato (art. 95, da Lei nº 14.133 de 2021);

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (art. 95, da Lei nº 14.133 de 2021);

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato (art. 95, da Lei nº 14.133 de 2021);

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); e,

iv. Multa moratória de 1% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo
de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. DOS CASOS OMISSOS
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis.

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA OLIVEIRA DRUMOND
ALBUQUERQUE - MATR. 1717977-7, Diretor(a) de Obras, em 28/04/2026, às 13:57,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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